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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Valentim Gentil garante a autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site www.valentimgentil.
sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/valentimgentil

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Valentim Gentil, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
Gentil poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
valentimgentil.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/valentimgentil
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Valentim Gentil
CNPJ 46.599.833/0001-11
Praça Jacilândia, nº 4-33
Telefone: (17) 3485-9400
Site: www.valentimgentil.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
valentimgentil

Câmara Municipal de Valentim Gentil
CNPJ 49.677.941/0001-53
Avenida Eduardo Vicente, nº 4/20
Telefone: (17) 3485-1243 | (17) 3485-1482
Site: www.camaravalentimgentil.sp.gov.br
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Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 3.395, DE 13 DE JUNHO DE 2018
Declara de utilidade pública, para 
fins de desapropriação amigável e/
ou judicial, faixa de terra destinada 
à abertura de prolongamento da 
Avenida Raphael Cavalin e dá 
providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento no Art. 
58, inciso V, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com os artigos 2º, 5º, alínea “i”, e 6º, do Decreto-Lei 
Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941;

DECRETA:

Art. 1º -	 Fica declarada de utilidade pública, para 
fins de desapropriação amigável e/ou judicial, destinada 
à ABERTURA DE PROLONGAMENTO DE VIA PÚBLICA 
denominada Avenida Raphael Cavalin, parte do imóvel 
de propriedade de SONIA DONAIRE ROMA e Outros, 
constituída de uma faixa de terreno de formato irregular, 
com a área de 600,70 metros quadrados, a ser destacada 
de uma gleba rural com área total de 93,16,87 hectares 
de terras, com a denominação particular de Sítio Santa 
Maria, localizado na fazenda Marinheiro de Cima, núcleo 
Varação, no Município de Valentim Gentil, SP, parte 
integrante da matrícula nº 48.719 do Serviço de Registro 
de Imóveis da Comarca de Votuporanga, SP, com as 
seguintes medidas e confrontações: “O imóvel inicia junto 
ao marco F; do vértice F, segue em direção até o vértice 
M-1C, no rumo 77°13’20” SW, em uma distância de 54,25 
metros, com o alinhamento da Estrada Vicinal Waldomiro 
Campanhola; do vértice M-1C, segue em direção até o 
vértice V-5, no rumo 03°48’25” NE, em uma distância de 
15,25 metros, confrontando com Sonia Aparecida Donaire 
Roma e Outros (Matrícula 48.719); do vértice V-5, segue 
em direção até o vértice V-4, no rumo 77°13’20” SE, em 

uma distância de 54,25 metros, confrontando com Sonia 
Aparecia Donaire e Outros (Matrícula 48.719); do vértice 
V-4, segue em direção até o vértice F, no rumo 03°48’25” 
SW, em uma distância de 10,51 metros, confrontando 
com o Loteamento Jardim Barreto, fechando assim uma 
área de 0,60,70 ha, iguais a 600,70 metros quadrados”.

Art. 2º -	 A desapropriação prevista no artigo 
anterior é declarada de natureza urgente, para os fins e 
efeitos do artigo 15, do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 
21 de junho de 1941.

Art. 3º -	 As despesas com a execução deste 
decreto correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º -	 Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 13 de junho de 2018.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que o presente decreto foi publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 

data de 14 de junho de 2018.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA N.º 3.846, DE 13 DE JUNHO DE 2018
Dispõe sobre a retificação da Portaria 
n.º 3.506, de 30 de novembro de 
2016, que concedeu aposentadoria 
ao servidor público municipal 
Romildo Nogueira Hercos.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais, e,

CONSIDERANDO o novo laudo pericial que 

PODER EXECUTIVO DE VALENTIM GENTIL
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concluiu pela presença de doença grave preexistente à 
aposentadoria concedida pela Portaria n.º 3.506, de 30 
de novembro de 2016;

CONSIDERANDO decisão que determinou em 
respeito aos princípios da legalidade do ato administrativo 
e da autotutela, a correção do ato de concessão de 
aposentadoria do servidor ROMILDO NOGUEIRA 
HERCOS, com a conversão da aposentadoria por 
invalidez com proventos proporcionais para proventos 
integrais, conforme art. 34, §1º e 11º, da Lei Municipal n.º 
1.949, de 20/05/2011;

RESOLVE:

Art. 1º -	 RETIFICAR a Portaria n.º 3.506, de 30 de 
novembro de 2016, para conceder a partir desta data, a 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, COM PROVENTOS 
INTEGRAIS, ao servidor público municipal ROMILDO 
NOGUEIRA HERCOS, RG n.º 12.594.916, CPF n.º 082. 
495.475-91 e PIS/PASEP n.º 170.363.5923-2, então 
detentor do cargo efetivo de DENTISTA, do Quadro de 
Pessoal da Prefeitura Municipal.

Art. 2º -	 O valor da aposentadoria de que trata 
o caput deste artigo será calculado na forma do art. 34, 
§1º, Lei Municipal n.º 1.949, de 20/05/2011, observado, 
quanto ao seu cálculo, o disposto no art. 66, da mesma 
lei.

Art. 3º -	 Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 13 de junho de 2018.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 

data de 14 de junho de 2018.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

PODER LEGISLATIVO VALENTIM GENTIL

Atos Legislativos

Atos de Mesa

AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 25/18
ASSUNTO: Autoriza o Poder 
Executivo Municipal proceder a 
abertura de crédito adicional especial 
e dá providências correlatas.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Valentim 
Gentil, usando de suas atribuições legais, faz saber que 
a Câmara Municipal aprovou e ele expede à promulgação 
pelo Sr. Prefeito Municipal, o seguinte

AUTÓGRAFO DE LEI:

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, 
na conformidade do Autógrafo nº ____, de ____ de 
____________ de 2018, sanciona e promulga a seguinte 
lei:

Art. 1º -	 Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a proceder a abertura no orçamento municipal 
de 2018 (Lei Municipal nº 2.204, de 04/12/2017), de um 
crédito adicional especial no valor de R$ 170.000,00 
(cento e setenta mil reais), para atender a seguinte 
programação:
	02	 PREFEITURA MUNICIPAL

	02.04	 SECRETARIA DE SAÚDE

	02.04.02	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

	10.301.0012.1014	 Aquisição de Veículos para Transporte de Pacientes

	4.4.90.52.00	 Equipamentos e Material Permanente	 R $ 	
170.000,00

	Fonte de Recurso:	 05 – Transferência/Convênios – União

Art. 2º -	 Os recursos necessários para abertura do 
crédito de que trata o art. 1º, são oriundos de transferências 
voluntárias, realizadas por emenda parlamentar, através 
do Fundo a Fundo – SUS – Bloco de Investimentos, da 
União, por intermédio do Fundo Nacional de Saúde, para 
aquisição de ambulância, cujo processo está registrado 
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sob o número 25000.082756/2018-27.

Art. 3º -	 Ficam alterados o PPA 2018/2021 (Lei 
Municipal nº 2.205, de 04 de dezembro de 2017) e a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.185, de 
30 de maio de 2017) para o presente exercício de acordo 
com esta lei, a fim de compatibilizar os programas e ações 
com a finalidade de atender as disposições do PROJETO 
AUDESP do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art. 4º -	 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Valentim Gentil, 12 de junho de 
2018.

RAFAEL NIXON PERREIRA MARQUES

Presidente

SÉRGIO FERREIRA DIAS

Primeiro Secretário

LUCAS ROBERTO DE OLIVEIRA

Segundo Secretário

Registrada em livro da Secretaria e publicada por 
afixação em local de amplo acesso ao público na sede 
da Câmara Municipal, bem como no Diário Oficial do 
Município conforme disposto no artigo 79 da Lei Orgânica 
do Município e no site oficial www.camaravalentimgentil.

sp.gov.br.

VILNETE MARANGONE TANAKA

Oficial Legislativo
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